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Introdução

Desde os primórdios civilizatórios, preconizava-se o acesso à Justiça, mesmo que de forma primitiva, priorizando a 

dignidade da pessoa humana. Nessa perspectiva, devido à amplitude da tratativa, faz-se mister discernir, da 

maneira mais abrangente possível, sobre o assunto que está se sobressaindo nas cortes superiores, relacionado à 

importância do trâmite processual da Justiça no Brasil. Ou seja, o tema precedente vem ganhando espaço no 

mundo acadêmico, buscando a ascensão em meio a uma utópica civil law em queda livre. Portanto, é cediço que a 

sobrecarga do judiciário vem preocupando os doutrinadores de modo geral, uma vez que alguns ainda idealizam o 

modelo positivista arcaico e alegam engessamento de decisões oriundas dos precedentes. Entretanto, após toda a 

revisão bibliográfica, chega-se à dedução de que, apesar dos revezes, há muitas prerrogativas em se criar 

precedentes vinculantes, garantindo a segurança jurídica e o bem maior em prol do coletivo.

Objetivo

Inicialmente, faz-se necessário argumentar que a utilização de precedentes no ordenamento jurídico brasileiro tem 

como peculiaridade a compatibilização do sistema civil law, de origem romana, com o common law, origem 

inglesa. Destarte, faz-se necessário explicar que o Brasil, por muito tempo, seguiu a tradição de priorizar as leis 

em detrimento dos costumes, nos julgamentos em todos jurisdições.

Material e Métodos

Nessa toada, é importante descortinar as diversas mudanças axiológicas ocorridas com a assimilação brasileira ao 

neoconstitucionalismo ou pós-positivismo, que permitiram o empoderamento da jurisprudência lato sensu na 

hierarquia constitucional. Explicando melhor, com o crescimento da população, o acesso ao judiciário foi 

flexibilizado, tornando-se mais acessível a ela e a tecnologia virtual trouxe à tona a problemática do abarrotamento 

do judiciário, com incongruências nos julgamentos por todo o país. Ou seja, somente a utilização positivista das 

leis não era suficiente para suprir casos concretos diferenciados surgidos diuturnamente, criando lacunas 

interpretativas. Destarte, para diversos doutrinadores, os chamados "superprincípios" ganharam status de norma e 

se credenciaram para serem utilizados como um complemento na fundamentação em casos sui generis.

Resultados e Discussão

Ademais, tornou-se cada vez mais exponencial o evidente atraso na criação legislativa em relação às mudanças 
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ocorridas na sociedade, incentivando de maneira ainda mais ostensiva a utilização de precedentes. Assim, 

estabeleceu-se a viabilidade para que um precedente fosse utilizado em julgamentos futuros no sentido de 

equalizar demandas jurídicas, sem a perda da eficiência e da celeridade da interpretação. Nessa linha, para um 

melhor entendimento do assunto vanguardista, faz-se mister diferenciar os institutos dos precedentes, das 

jurisprudências e das súmulas para se tentar redesenhar a adaptação da processualística civil ao contexto 

socioeconômico

Conclusão

Com a nobre Missão de conquistar, dentro do Estado democrático de Direito, a plena acessibilidade ao Sistema de 

Justiça no Brasil do século XXI, torna-se premente o estabelecimento transparente de parâmetros abrangendo os 

direitos fundamentais isonômicos e plurais do povo brasileiro, por meio de macrossistemas inclusivos que evitem o 

engessamento de decisões dúbias, exigindo dos entes de razão dos poderes constituídos a sinergia criativa de 

todas as suas notáveis expertises.
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